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1. ATADA REUNIÃO DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO - Aos vinte e oito (28) dias do mês de 

2 março de 2017, às 14 horas, na Sala de Reuniões 6009, 6º andar do Prédio da Reitoria, 

3 reuniu-se a Câmara de Graduação, sob a presidência do Pró-Reitor de Graduação, 

4 Professor Ricardo Hiroshi Caldeira Takahashi, estando presentes os seguintes 

5 Conselheiros: Professores Adriana de França Drummond, Célia da Consolação Dias, 

6 Cláudia Regina Vieira, Elton Antunes, Marina Marcondes Machado, Renato Antônio Celso 

7 Ferreira,y Seme Gebara Neto, Solange Cervinho Bicalho Godoy e Sueli Maria Coelho 

8 (suplente); e Hygor Hernane Telles e Silva, como discente representante do Diretório 

9 Central dos Estudantes — DCE. Estiveram, também, presentes o Pró-Reitor Adjunto de 

10 Graduação, Professor Walmir Matos Caminhas, como membro especial, a Técnica em 

11 Assuntos Educacionais, llma Bicalho de Sousa Daniel, como representante da Diretoria 

12 Acadêmica da PROGRAD, e o Professor Carlos Henrique Costa Moreira, Diretor da 

13 Diretoria de Mobilidade, Estágio e Bolsas da PROGRAD, como convidado. Havendo 

14 quórum, foi aberta a sessão. PAUTA: 1 — Atos exarados ad referendum: O senhor Pró- 

15 Reitor de Graduação submeteu ao Plenário os seguintes despachos exarados ad 

16 referendum da Câmara de Graduação: 1.1 - Processo nº 23072.006730/2017-22 - 

17 Interessado (a): Colegiado do Curso de Nutrição - Assunto: Ajuste Curricular. Foi o 

18 seguinte o voto do Parecer CG 013/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

19 Graduação, em 24/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.j.m., favoráveis à aprovação do 

20 ajuste curricular proposto pelo Colegiado do Curso de Graduação em Nutrição, que 

21 objetiva a criação, nas versões curriculares D-20152, D-20161 e D-2017/1, de grupo de 

22  Formação Avançada e a inclusão, nesse grupo, das seguintes atividades acadêmicas 

23  curriculares: Tópicos Avançados |, 1I, IIll e IV, seguindo as diretrizes operacionais descritas 

24 neste parecer” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.2 - Processo nº 

25 23072.058681/2016-22 - Interessado (a): Priscila Maria Caligiorne Cruz - Assunto: 

26 Concessão de Semestre — Curso de Letras. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

27 001/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 16/01/2017: “Ante o 

28 exposto, e tendo em vista o investimento da UFMG já dispensado à formação da 

29 estudante, assim como a manifestação favorável por parte do Colegiado respecíivo, 

30 somos, s.m.j., pelo deferimento da presente solicitação de concessão de 071 (um) g 

31 semestre letivo, 2017/1, em favor de Priscila Maria Caligione Cruz, matrícula nº 

32  2008028938, possibilitando à estudante, portanto, finalizar os créditos necessários à 

33  conclusão, como continuidade de estudos, do Bacharelado em Português.” O despacho 

34 foireferendado por unanimidade. 1.3 - Processo nº 23072.002362/2017-43 - Interessado 

35 (a): Adriano Jardim Alberto - Assunto: Concessão de Semestre — Curso de Filosofia. Foi o 

36 seguinte o voto do Parecer CG 008/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

37 Graduação, em 26/01/2017: “Ante o exposto, e considerando tanto o investimento da / Ã 

38 UFMG já dispensado à formação do estudante quanto à aprovação do presente pedido .- 
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pelo Colegiado respectivo, somos, s.m.j., favoráveis à concessão de 1 (um) semestre 

letivo (2017/1) ao discente Adriano Jardim Alberto, matrícula nº 2010026700, a fim de que 

o requerente possa concluir o curso de graduação em Filosofia, percurso licenciatura.” O 

despacho foi referendado por unanimidade. 1.4 - Processo nº 23072.011597/2017-26 - 

Interessado (a): Felipe Lisboa Vilela - Assunto: Concessão de Semestre — Curso de 

Administração. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 019/2017, aprovado ad referendum 

da Câmara de Graduação, em 15/03/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo 

deferimento do pedido de Felipe Lisboa Vilela (registro acadêmico 2009000174), de 

concessão de um semestre letivo (2017/1), para que o mesmo possa reunir condições de 

integralizar a carga horária total do Curso de Administração — Diumno.” O despacho foi 

referendado por unanimidade. 1.5 - Processo nº 23072.007308/2017-94 - Interessado 

(a): Flávia Batista da Silva Santos - Assunto: Concessão de Semestre — Curso de Letras. 

Foi o seguinte o voto do Parecer CG 023/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

Graduação, em 24/02/2017: “Ante o exposto, e tendo em vista o investimento da UFMG 

já dispensado à formação da estudante, assim como a manifestação favorável por parte 

do Colegiado respectivo, somos, s.m.j., pelo deferimento da presente solicitação de 

concessão de 01 (um) semestre letivo, 2017/1, em favor de Flávia Batista da Silva 

Santos, matrícula nº 2009034257, possibilitando à requerente, portanto, finalizar os 

créditos necessários à conclusão, como continuidade de estudos, do Bacharelado em 

Francês, ênfase em estudos literários.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.6 

- Processo nº 23072.008292/2017-37 - Interessado (a): Franz Werner Martins Ameno - 

Assunto: Concessão de Semestre — Curso de Geologia. Foi o seguinte o voto do Parecer 

CG 027/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 07/03/2017: “Face 

ao exposto, tendo em vista o investimento da UFMG dispensado à formação do 

interessado, bem como a manifestação favorável do Colegiado, somos, s.m.j., pelo 

deferimento do pedido de concessão do semestre letivo 2017/2, no interesse de Franz 

Werner Martins Ameno (nº de registro 2009027080), possibilitando-lhe concluir o curso de 

graduação em Geologia.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.7 - Processo 

nº 23072.008757/2017-50 - Interessado (a): Cássio Francisco Pinto Tereza de Carvalho - 

Assunto: Concessão de Semestre — Curso de Administração. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 0028/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

07/03/2017: “Face ao exposto, tendo em vista o investimento da UFMG dispensado à 

formação do interessado, bem como a manifestação favorável do Colegiado, somos, 

s.m.j., pelo deferimento do pedido de concessão do semestre letivo 2017/1, no interesse 

de Cássio Francisco Pinto Tereza de Carvalho (nº de registro 2009000107), 

possibilitando-lhe concluir o curso de graduação em Administração.” O despacho foi 

referendado por unanimidade. 1.8 - Processo nº 23072.009364/2017-63 - Interessado 

(a): Carlos Antônio Manhães Freitas Júnior - Assunto: Concessão de Semestre — Curso de 
/%íí
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Física. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 0029/2017, aprovado ad referendum da 

Câmara de Graduação, em 07/03/2017: “Ante o exposto, e tendo em vista o investimento 

da UFMG já dispensado à formação do estudante, a manifestação favorável por parte do 

Colegiado de Graduação em Física, bem como a demanda de professores no país, a qual 

exige que Instituições Públicas de Educação Superior contribuam com o processo de 

formação de licenciados, somos, s.m.j., pelo deferimento da presente solicitação de 

concessão de 02 (dois) semestres letivos, 2017/1 e 2017/2, em favor de Carlos Antônio 

Manhães Freitas Junior, registro nº 2010027170, de forma que o estudante possa 

finalizar os créditos necessários à conclusão do percurso de Licenciatura do curso de 

graduação em Física.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.9 - Processo nº 

23072.009526/2017-63 - Interessado (a): Tamiris Souza Bastos - Assunto: Concessão de 

Semestre — Curso de Sistemas de Informação. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

0030/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 07/03/2017: “Ante o 

exposto, e tendo em vista o investimento da UFMG já dispensado à formação da 

estudante, assim como a manifestação favorável por parte do Colegiado respectivo, 

somos, s.m..., pelo deferimento da presente solicitação de concessão de 01 (um) 

semestre letivo, 2017/1, em favor de Tamiris Souza Bastos, matrícula nº 2010054819, 

possibilitando à requerente, portanto, finalizar os créditos necessários à conclusão do 

Bacharelado em Sistemas de Informação.” O despacho foi referendado por unanimidade. 

1.10 - Processo nº 23072.004513/2017-06 - Interessado (a): Alba Cristina da Silva - 

Assunto: Concessão de Semestre — Curso de Educação Física. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 0037/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

21/03/2017: “Face ao exposto, somos, s.m.)., pelo deferimento do pedido de concessão 

de mais 1 (um) semestre letivo (2017/2) à aluna Alba Cristina da Silva (nº de registro 

2012420553), para que ela possa concluir o seu curso de Educação Física, percurso 

Bacharelado." O despacho foi referendado por unanimidade. 1.11 - Processo nº 

23072.010902/2017-62 - Interessado (a): Edith Juliana Santos Batista - Assunto: 

Concessão de Semestre — Curso de Gestão de Serviços de Saúde. Foi o seguinte o voto 

do Parecer CG 041/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

20/03/2017: “Ante o exposto, e tendo em vista o investimento da UFMG já dispensado à 

formação da estudante, assim como a manifestação favorável por parte do Colegiado 

respecítivo, somos, s.m.j., pelo deferimento da presente solicitação de concessão de 01 

(um) semestre letivo, 2017/1, em favor de Edith Juliana Santos Batista, matrícula nº 

2009075077, possibilitando à requerente, portanto, finalizar os créditos necessários à 

conclusão do Bacharelado em Gestão de Serviços de Saúde.” O despacho foi 

referendado por unanimidade. 1.12 - Processo nº 23072.028716/2016-07 - Interessado 

(a): Luís Miguel Cardoso Barbosa - Assunto: Mudança de Curso (Convênio PEC-G) — - 

Curso de Engenharia Civil. Foi o segumte o voto do Parecer CG 002/2017, aprovado ad 
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referendum da Câmara de Graduação, em 16/01/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.., 

pelo deferimento, em caráter excepcional, do pedido de mudança de curso em favor de 

Luís Miguel Cardoso Barbosa, nº de registro 2015500167, do curso de Engenharia Civil 

para o curso de Arquitetura e Urbanismo.” O despacho foi referendado por unanimidade. 

1.13 - Processo nº 23072.056801/2016-57 - Interessado (a): Matar Gning - Assunto: 

Mudança de Curso (Convênio PEC-G) — Curso de Arquitetura e Urbanismo. Foi o seguinte 

o voto do Parecer CG 024/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

24/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de reopção de 

curso em favor de Matar Gning (nº de registro 2016500080), habilitando-o a mudar, em 

2017/1, do Curso de Geografia/Bacharelado - Diumo para o Curso de Arquitetura e 

Urbanismo — Diurno.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.14 - Processo nº 

23072.034684/2015-90 — - Interessado (a): Daniel Alencar Guimarães - Assunto: 

Reinclusão Administrativa — Curso de Direito. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

219/20716, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 13/01/2017: “Face ao 

exposto, somos, s.m.j., em caráter excepcional, pelo deferimento da solicitação de 

reinclusão para fim de integralização curricular de Daniel Alencar Guimarães (nº de 

registro 2008007132) no curso de Direito.” O despacho foi referendado por unanimidade. 

1.15 - Processo nº 23072.002086/2017-13 - Interessado (a): Iran Alencar Carvalho Filho 

- Assunto: Reinclusão Administrativa — Curso de Geografia. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 009/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

17/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de reinclusão 

administrativa, em 2017/1, no Curso de Geografia/Licenciatura — Noturno, em favor de 

IRAN ALENCAR CARVALHO FILHO, para que o mesmo possa matricular-se em GEOSO07 

— Trabalho de Conclusão de Curso /l e, mediante aprovação, reunir condições de 

integralizar a carga horária total do referido Curso.” O despacho foi referendado por 

unanimidade. 1.16 - Processo nº 23072.045915/2016-71 - Interessado (a): Ricardo 

Carlos Reis Carvalho - Assunto: Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre — 

Curso de Engenharia Mecânica. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 216/2016, aprovado 

ad referendum da Câmara de Graduação, em 03/01/2017: “Ante o exposto, e tendo em 

vista o histórico de investimento da UFMG no tocante à formação do estudante, assim 

como a manifestação favorável do Colegiado responsável, somos, s.m.j, pelo 

deferimento da solicitação de reinclusão administrativa com a concessão de 01 (um) 

semestre letivo, 2017/1, em favor de Ricardo Carlos Reis Carvalho, matrícula nº 

2005016432.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.17 - Processos nº 

23072.045593/2016-61, 23072.045582/2016-81, 23072.045588/2016-58 e 

23072.045590/2016-27 - Interessados (as): Ueslaine Estevão Pereira, Silvana Leal Lima, 

Fabrícia Nunes Miranda e José Joaquim Mendes, respectivamente - Assunto: Reinclusão 

Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Matemática (Modalidade EaD). s 
9)
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153 Foio seguinte o voto do Parecer CG 217/2016, aprovado ad referendum da Câmara de 

154 Graduação, em 10/01/2017: “Diante do exposto, somos, s.m.j., pela concessão da 

155 reinclusão administrativxa com a concessão de semestre, considerando todo o 

156 investimento na formação dos estudantes interessados, bem como a manifestação 

157 favorável da Supervisão do Curso, nos seguintes termos: Ueslaine Esteves Pereira — 03 

158 (três) semestres letivos (2017/1, 2017/2 e 2018/1); Silvana Leal Lima — 03 (três) 

159 semestres letivos (2017/1, 2017/2, 2018/1); Fabricia Nunes Miranda — 03 (três) semestres 

160 Jletivos (2017/1, 2017/2 e 2018/1); José Joaquim Mendes — 01 (um) semestre letivo 

161 (2017/1).” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.18 - Processo nº 

162 23072.045911/2016-93 - Interessado (a): Vitor Soares Barbosa Mendes - Assunto: 

163 Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Engenharia 

164 Mecânica. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 218/2016, aprovado ad referendum da 

165 Câmara de Graduação, em 23/01/2017: “Ante o exposto, e tendo em vista o histórico de 

166 investimento da UFMG no tocante à formação do estudante, assim como a manifestação 

167 favorável do Colegiado responsável, somos, s.m.j., pelo deferimento da solicitação de 

168 reinclusão administrativa com a concessão de 01 (um) semestre letivo, 2017/1, em favor 

169 de Vitor Soares Barbosa Mendes, matrícula nº 2007048560.” O despacho foi referendado 

170 por unanimidade. 1.19 - Processo nº 23072.045921/2016-29 - Interessado (a): Junia 

171 Kelle Teles Martins - Assunto: Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre — 

172 Curso de Letras. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 010/2017, aprovado ad referendum 

173 da Câmara de Graduação, em 02/02/2017: “Face o exposto, somos, s.m.j., em caráter 

174 excepcional, pela reinclusão administrativa, com concessão de um semestre letivo 

175 (2017/1), no interesse de Júnia Kelle Teles Martins (2005029941), possibilitando à 

176 estudante concluir o Bacharelado em Letras, na UFMG.” O despacho foi referendado por 

177  unanimidade. 1.20 - Processo nº 23072.046167/2016-44 - Interessado (a): Valdo Lúcio 

178 Oliveira Junior - Assunto: Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre — Curso 

179 de Geografia. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 014/2017, aprovado ad referendum da 

180 Câmara de Graduação, em 17/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento 

181 do pedido de reinclusão administrativa, com concessão de um semestre letivo (2017/1), 

182 no Curso de Geografia/Licenciatura — Noturno, no interesse de Valdo Lúcio Oliveira Júnior 

183 (registro acadêmico 2008038607), para que o mesmo possa obter o registro de créditos 

184 apurados em AACC (Atividades Acadêmico-Científico-Curriculares) e convalidados pelo 

185  Colegiado de Curso de Geografia, e reunir condições de integralizar a carga horária total 

186 do referido Curso.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.21 - Processo nº 

187 23072.059031/2016-02 - Interessado (a): Patrícia Ferreira Leite - Assunto: Reinclusão 

188 Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Ciências Biológicas (Modalidade 

189 EaD). Foi o seguinte o voto do Parecer CG 016/2017, aprovado ad referendum da WÍ 

190 Câmara de Graduação, em 24/02/2017: “Ante o exposto, e considerando tanto o / ' < 
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investimento da UFMG já dispensado à formação da estudante quanto a aprovação da 

solicitação pelo respectivo Colegiado, somos, s.m.Jj., favoráveis à reinclusão 

administrativa de Patrícia Ferreira Leite, matrícula nº 2007101453, junto ao curso de 

Ciências Biológicas — EAD/Licenciatura, polo de Governador Valadares, para 2017/1, com 

concessão de 01 (um) semestre letivo (2017/1), a fim de que a aluna possa integralizar os 

créditos necessários à sua formação.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.22 

- Processo nº 23072.038783/2016-21 - Interessado (a): Davi Monteiro Lopes - Assunto: 

Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Artes Visuais. Foi o 

seguinte o voto do Parecer CG 019/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

Graduação, em 24/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido 

de reinclusão administrativa, com concessão de um semestre letivo (2017/1), no Curso de 

Artes Visuais/Bacharelado — Escultura, no interesse de Davi Monteiro Lopes (registro 

acadêmico 2009002711), para que o mesmo possa cursar atividades acadêmicas de 

natureza optativa, e reunir condições de integralizar a carga horária total do referido 

Curso.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.23 - Processo nº 

23072.059024/2016-01 - Interessado (a): Patrícia Costa Ribeiro - Assunto: Reinclusão 

Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Ciências Biológicas (Modalidade 

EaD). Foi o seguinte o voto do Parecer CG 022/2017, aprovado ad referendum da 

Câmara de Graduação, em 24/02/2017: “Face o exposto, somos, s.m.j., pela reinclusão 

administrativa, com concessão de um semestre (2017/1), de Patrícia Costa Ribeiro (nº de 

registro: 2008110197), no curso de Ciências Biológicas - Licenciatura, modalidade a 

distância, polo de Teófilo Otoni.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.24 - 

Processo nº 23072.010353/2017-26 - Interessado (a): Lucas Grossi Bastos - Assunto: 

Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Geografia. Foi o 

seguinte o voto do Parecer CG 033/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

Graduação, em 09/03/2017: “Ante o exposto, e considerando os argumentos ora 

apresentados, somos, s.m.j., favoráveis à reinclusão administrativa de Lucas Grossi 

Bastos, matrícula nº 2010028257, ao curso de Geografia/Licenciatura e a concessão de 

dois semestres letivos (2017/1 e 2), para que o aluno integralize os créditos necessários à 

sua formação.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.25 - Processo nº 

23072.012164/2017-98 - Interessado (a): Marcilei Jesus Fernandes - Assunto: Reinclusão 

Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Química. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 042/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

22/03/2017: “Ante o exposto, e considerando os argumentos ora apresentados, somos, 

s.m.j., favoráveis à reinclusão administrativa de Marcilei Jesus Fernandes, matrícula nº 

2008040610, ao curso de Graduação em Química/Licenciatura e a concessão de 1 (um) 

semestre letivo (2017/1), para que o aluno integralize os créditos necessários à sua 

formação.” O despacho,foi referendado por unanimidade. 1.26 - Processo nº s ” 
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23072.014218/2017-50 - Interessado (a): Pedro Casseb Maciel - Assunto: Reinclusão 

Administrativa com Concessão de Semestre — Curso de Letras. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 047/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

27/038/2017: “Ante o exposto, e tendo em vista o investimento da UFMG já dispensado à 

formação do estudante, assim como a manifestação favorável por parte do Colegiado 

respectivo, somos, s.mJ., pelo deferimento da presente solicitação de reinclusão 

administrativa, para 2017/1, com concessão de 01 (um) semestre letivo, 2017/1, em favor 

de Pedro Casseb Maciel, matrícula nº 2009074712, possibilitando ao requerente, 

portanto, finalizar os créditos necessários à conclusão do Bacharelado em Inglês, ênfase 

em estudos literários.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.27 - Processo nº 

23072.001816/2017-69 - Interessado (a): Fernanda Portela Brasileiro — Assunto: 

Transferência Especial — Curso de Direito. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 003/2017, 

aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 18/01/2017: “Face ao exposto, 

somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de transferência especial de Fernanda Portela 

Brasileiro do curso de Direito da Universidade Federal do Amazonas para o curso de 

Direito (Noturno) da Universidade Federal de Minas Gerais.” O despacho foi referendado 

por unanimidade. 1.28 - Processo nº 23072. 007725/2017- 37 - Interessado (a): lan 

Gabriel de Oliveira Cidade — Assunto: Transferência Especial — Curso de Engenharia 

Elétrica. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 018/2017, aprovado ad referendum da 

Câmara de Graduação, em 24/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento 

do pedido de transferência especial em favor de lan Gabriel de Oliveira Cidade, 

considerando que o pleito encontra-se amparado em todos os aspectos legais que regem 

a matéria.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.29 - Processo nº 23072. 

005135/2017-70 - Interessado (a): Bruna Maria Carvalho Silva - Assunto: Transferência 

Especial — Curso de Medicina. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 020/2017, aprovado 

ad referendum da Câmara de Graduação, em 24/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., 

pelo deferimento do pedido de transferência especial em favor de Bruna Maria de 

Carvalho Silva, do curso de Medicina do Amazonas, para o curso de Medicina da 

Universidade Federal de Minas Gerais.” O despacho foi referendado por unanimidade. 

1.30 - Processo nº 23072.005138/2017-11 - Interessado (a): Ana Carolina Carvalho da 

Silva - Assunto: Transferência Especial — Curso de Pedagogia. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 021/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

24/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de transferência 

especial em favor de Ana Carolina Carvalho da Silva, do curso de Pedagogia do 

Amazonas, para o curso de Pedagogia-Diurno da Universidade Federal de Minas Gerais.” 

O despacho foi referendado por unanimidade. 1.31 - Processo nº 23072.007093/2017-10 

- Interessado (a): Rebeca Narcisa de Carvalho - Assunto: Transferência Especial — Curso 

de Medicina. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 025/2017, aprovado ad referendum da 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

Câmara de Graduação 

Ata da Reunião da Câmara de Graduação — 28 de março de 2017 

Câmara de Graduação, em 24/02/2017: “Face ao exposto, somos, s.m.j., pelo 

deferimento do pedido de transferência especial de Rebeca Narcisa de Carvalho do curso 

de Medicina da Universidade Federal de Santa Catarina para o curso de Medicina da 

Universidade Federal de Minas Gerais.” O despacho foi referendado por unanimidade. 

1.32 - Processo nº 23072.009287/2017-41 - Interessado (a): Suely Andrade Adriano - 

Assunto: Transferência Especial — Curso de Ciências Biológicas. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 026/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

24/02/2017: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de transferência 

especial de Suely Andrade Adriano, do curso de Licenciatura em Ciências Biológicas da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), para o curso de Ciências Biológicas - 

Diurno da UFMG.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.33 - Processo nº 

23072.005782/2017-81 - Interessado (a): Lidiane Frazão Cantarino - Assunto: 

Transferência Especial — Curso de Administração. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

031/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 08/03/2017: “Ante o 

exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de transferência especial de Lidiane 

Frazão Cantarino, do curso de Engenharia de Produção do CEFET/RJ, para o curso de 

Administração da Universidade Federal de Minas Gerais, em caráter excepcional.” O 

despacho foi referendado por unanimidade. 1.34 - Processo nº 23072.008518/2017-08 - 

Interessado (a): Lucas Soares dos Santos Rohen - Assunto: Transferência Especial — 

Curso de Direito. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 032/2017, aprovado ad referendum 

da Câmara de Graduação, em 07/03/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo 

deferimento do pedido de transferência especial em favor de Lucas Soares dos Santos 

Rohen, do curso de Direito, para o curso de Direito/Notumo da Universidade Federal de 

Minas Gerais.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.35 - Processo nº 

23072.014031/2017-56 - Interessado (a): Marina Amaro Gonçalves Costa - Assunto: 

Transferência Especial — Curso de Arquitetura e Urbanismo. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 044/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

25/03/2017: “Tendo em vista o exposto, somos, s.m.j., pelo deferimento do pedido de 

transferência especial, de interesse da senhora Marina Amaro Gonçalves Costa, em 

virtude da aplicabilidade da lei 9536/97 no caso em tela.” O despacho foi referendado por 

unanimidade. 1.36 - Processo nº 23072.011389/2017-27 - Interessado (a): Daniela de 

Almeida Ochoa Cruz - Assunto: Autorização para manutenção de duplo vínculo 

(graduação e pós-graduação) — Curso de Turismo. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

035/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 13/03/2017: “Ante o 

exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de duplo vínculo — Graduação e 

Pós-Graduação - realizado pela estudante Daniela de Almeida Ochoa Cruz, em função da 

ausência de amparo normativo.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.37 - 

Processo nº 23072.003888/2017-41 - Interessado (a): Francyelle Silveira Rodrigues Leite 
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Ata da Reunião da Câmara de Graduação — 28 de março de 2017 

- Assunto: Recurso contra decisão do DRCA que indeferiu pedido de registro e matrícula 

- Curso Técnico em Análises Clínicas - COLTEC. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 

012/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 14/02/2017: “Face o 

exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do recurso interposto pelo Sr. Carlos Alberto 

Rodrigues Leite, responsável pela estudante Francyelle Silveira Rodrigues Leite, contra 

decisão do DRCA que negou o pedido de registro e matrícula da referida estudante no 

curso Técnico em Análises Clínicas do COLTEC-UFMG.” O despacho foi referendado por 

unanimidade. 1.38 - Processo nº 23072.003678/2017-52 - Interessado (a): Ester Ferreira 

Muniz - Assunto: Recurso contra decisão do DRCA que indeferiu pedido de registro e 

matrícula - Curso Técnico em Automação Industrial - COLTEC. Foi o seguinte o voto do 

Parecer CG 015/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

19/02/2017: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do recurso interposto pelo 

Sr. Rochael Alves Ferreira, responsável pela estudante Ester Ferreira Muniz, contra 

decisão do DRCA que negou o pedido de registro e matrícula da referida estudante no 

curso Técnico em Automação Industrial do COLTEC-UFMG.” O despacho foi referendado 

por unanimidade. 1.39 - Processo nº 23072.009501/2017-60 - Interessado (a): Bárbara 

Faria Polizzi de Mello Martins - Assunto: Recurso contra decisão do DRCA que indeferiu 

pedido de registro fora do prazo (modalidade Transferência) - Curso de Pedagogia. Foi o 

seguinte o voto do Parecer CG 040/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

Graduação, em 23/03/2017: “Face o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido 

de adiamento do período de Registro Acadêmico interposto, em grau de recurso, por 

Bárbara Faria Polizzi de Mello Martins, vistando o ingresso no Curso de Pedagogia por 

meio da modalidade Transferência.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.40 - 

Processo nº 23072.009503/2017-59 - Interessado (a): Thaís Maria Barbosa Goulart - 

Assunto: Recurso contra indeferimento de Registro Acadêmico em Obtenção de Novo 

Título - Curso de Matemática. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 043/2017, aprovado 

ad referendum da Câmara de Graduação, em 27/03/2017: “Face o exposto, somos, S.m.j., 

pelo indeferimento do pedido de registro acadêmico no curso de Matemática-Diurno, no 

interesse de Thaís Maria Barbosa Goulart, por haver óbice normativo, expresso nos 

termos do Edital de seleção.” O despacho foi referendado por unanimidade. 1.41 - 

Processo nº 23072.010384/2017-87 - Interessado (a): Marcos Guilherme Ferracioli - 

Assunto: Recurso frente a indeferimento de registro acadêmico fora do prazo - Curso de 

Turismo. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 045/2017, aprovado ad referendum da 

Câmara de Graduação, em 27/03/2017: “Ante o exposto, e tendo em vista os aspectos 

normativos que regem o processo seletivo supracitado, assim como o princípio da 

isonomia aplicado ao próprio concurso, somos, s.m.j., pela manutenção do indeferimento 

do pedido de registro acadêmico fora do prazo no interesse de Marcos Guilherme 

Ferracioli junto ao curso de Turismo da UFMG.” O despa o foi referendado por 
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unanimidade. 1.42 - Processo nº 23072.046596/2016-95 - Interessado (a): Amadu Sadjo 

Balde - Assunto: Reinclusão Administrativa (Convênio PEC-G) - Curso de Turismo. Foi o 

seguinte o voto do Parecer CG 007/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

Câmara de Graduação 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

Ata da Reunião da Câmara de Graduação — 28 de março de 2017 

Graduação, em 26/01/2017: “Face o exposto, somos, s.m.., pelo indeferimento do pedido 

de reconsideração da decisão consubstanciada no Parecer CG 176/2016, com a 

consequente manutenção do desligamento de Amadu Sadjo Balde (nº de registro 

2010500150) do quadro discente do Curso de Turismo.” O despacho foi referendado por 

unanimidade. 1.43 - Processo nº 23072.053245/2016-67 - Interessado (a): Ana Carina 

Roque - Assunto: Reinclusão Administrativa com Concessão de Semestre - Curso de 

Ciências Biológicas. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 212/2016, aprovado ad 

referendum da Câmara de Graduação, em 03/01/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., 

pelo indeferimento do pedido de reinclusão administrativa com concessão de semestre 

em favor da estudante Ana Carina Roque, matrícula 2008026048, discente do curso de 

Ciências Biológicas, modalidade Bacharelado — continuidade de estudos.” O despacho foi 

referendado por unanimidade. 1.44 - Processo nº 23072.002610/2017-56 - Interessado 

(a): Wagner Rodrigues Gonçalves - Assunto: Transferência Especial - Curso de Direito. 

Foi o seguinte o voto do Parecer CG 006/2017, aprovado ad referendum da Câmara de 

Graduação, em 24/01/2017: “Face ao exposto, somos, s.m.., pelo indeferimento do 

pedido de transferência especial de Wagner Rodrigues Gonçalves do curso de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas para o curso de Direito (Noturno) da Universidade 

Federal de Minas Gerais, por não se caracterizar como ex offício.” O despacho foi 

referendado por unanimidade. 1.45 - Processo nº 23072.005429/2017-00 - Interessado 

(a): Rebeca Rocha de Oliveira Mendes - Assunto: Transferência Especial - Curso de 

Nutrição. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 011/2017, aprovado ad referendum da 

Câmara de Graduação, em 08/02/2017: “Tendo em vista o exposto, somos, s.m.j., pelo 

indeferimento do pedido de transferência especial de interesse da senhora Rebeca Rocha 

de Oliveira Mendes devido à não aplicabilidade da lei 9536/97 no caso em tela.” O 

despacho foi referendado por unanimidade. 1.46 - Processo nº 23072.007978/2017-19 - 

Interessado (a): Edson Vieira Orém - Assunto: Transferência Especial - Curso de 

Administração. Foi o seguinte o voto do Parecer CG 017/2017, aprovado ad referendum 

da Câmara de Graduação, em 24/02/2017: “Ante o exposto, somos, s.m.j., pelo 

indeferimento do pedido de transferência especial em favor de Edson Vieira Orém, 

considerando que o pleito encontra óbices de natureza legal.” O despacho foi referendado 

por unanimidade. 1.47 - Processo nº 23072.012659/2017-17 - Interessado (a): Renata 

Fonseca Dias - Assunto: Transferência Especial - Curso de Geografia. Foi o seguinte o 

voto do Parecer CG 038/2017, aprovado ad referendum da Câmara de Graduação, em 

21/03/2017: “Tendo em vista o exposto, somos, s.m.j., pelo indeferimento do pedido de 

transferência especial, de interesse da senhora Renata Fonseca Dias, em virtude da não 
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